
”& %% MUNICÍPIO DE SÃO MATEUS DO SUL

ESTADO DO PARANÁ

LEI COMPLEMENTAR Nº 082, DE 18 DE JUNHO 2020

Estabelece o perímetro urbano no Município de São Mateus do
Sul e dá outras providências.
A Câmara Municipal de São Mateus do Sul, Estado do Paraná,

aprovou e eu, PrefeitoMunicipal, sanciono a seguinte lei:

C_APÍTULO |

DISPOSIÇOES PRELIMINARES

Art. 1º. Destina-se a presente Lei a discriminar o perímetro urbano da sede do
municipio de São Mateus do Sul, conforme memorial descritivo correspondente.

Art. 2º. Para os efeitos da presente lei, são adotadas as seguintes definições:

a) Áreas urbanas - São aS parcelas do território municipal destinadas explicitamentea ocupação humana densa, comportando moradias e atividades não— residenciais
para ganho econômico ou não, dotada de infraestrutura básica (arruamento, rede de
distribuição de água potável, rede de energia elétrica, iluminação pública) e/ou
complementar (rede de esgotamento sanitário e pluvial, meios—fios, pavimentação e
outros);

b) Área rural - é, a princípio, o restante do território que não estiver contido na área
urbana, sendo admitidos, além das atividades econômicas de caráter silvo
agropecuário, as moradias rurais e aS atividades não— residenciais explicitamente
permitidas pela Lei do Uso e Ocupação;

c) Georreferenciamento com base na ORTOFOTO — COPEL/PARANACIDADE.

Art. 3º. Ficam fazendo parte da presente lei os mapas anexos, a saber:

a) Prancha 01, anexo I, ilustrativo da localização do perímetro urbano da sede
municipal;

ÇAPÍTULO ||
DOS PERIMETROS URBANOS

Art. 4º. Fica compreendido o perímetro urbano da sede municipal de São Mateus do
Sul dentro dos limites do seguinte caminhamento:

O perímetro urbano de São Mateus do Sul, inicia-se no ponto EO_0 (Coordenadas
UTM SIRGAS 2000 228), (562335,7137799), situado no encontro do Rio Taquaral
com o Rio Iguaçu, seguindo deste, sentido montante pelo Rio Taquaral até o ponto& (5632147140258), de onde segue em linha seca até o ponto &(5623237142031), localizado no eixo da PR-151, seguindo está, sentido São Joãodo Triunfo, até o ponto& (5625067142138), partindo em linha reta até o ponto
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& (562102,7142826), seguindo até o pontoEª (552892,7142530), localizado noeixo da Estrada Municipal que liga a localidade de imbuiona, seguindo para o ponto
_P_0_6 (561847,7142677), linha reta até o ponto ªz (561699,7142627), seguindo parao ponto ªº (5616137142587), então até o ponto& (561498,7142547), seguindo
para o ponto& (561482,7142507), e então para o ponto P1_1(561474,7142459), a
partir deste para o pontoª (561419,7142438), deste partindo, em linha seca ate' o
ponto& (559299,7142299), localizado no eixo do corpo hídrico, próximo a PR-
364, seguindo este, em sentido montante até o ponto & (558857,7141832),
seguindo em linha reta até o ponto E1_5 (558832,7141701), localizado no eixo da via
de serviço da PETROBRAS, seguindo está até o ponto& (558882,7141620), de
onde parte em linha reta até o ponto 511 (556952,7140467), então até o ponto&(557386,7139960), linha reta de até o ponto& (557933,7139960), de onde segueao ponto& (557919,7139439), partindo deste até o ponto& (556229,7139467),
seguindo em linha reta até o ponto _PZ_2 (556195,7139248), situado no eixo da RuaJoão Toporowicz, partindo deste até o ponto& (5565267137326), seguindo até o
ponto % (556719,7137356), seguindo linha seca até o ponto ª(556932,7136642), linha reta até o ponto& (557255,7137246), seguindo até o
ponto& (553191,7193862), localizado a 180m da Rua Antônio Bizinelli, partindo
em linha reta até o ponto & (558570,7136942), seguindo até o ponto &(558755,7136840), seguindo até o ponto ªº (560253,7136753), localizado as
margens do Rio Iguaçu, seguindo a margem esquerda do rio, sentido montante, até
o pontoª (561603,7137768), localizado a 75m do eixo da BR-476, seguindo está,
com distância de 75m, sentido Canoinhas até o ponto P_32_ (561982,7136245),
seguindo deste até o ponto& (561724,7136140), no eixo do Arroio sem nome,com distância de 50m da Rua David Felipe de Meira, seguindo este corpo hídrico,sentido jusante até o ponto& (561312,7136263), localizado na margem do Rio
Iguaçu, seguindo está margem, sentido jusante, até o pontoEª (5608167136330),
seguindo deste, sentido sul, até o ponto& (561136,7135131), até o ponto&(5611387134752), partindo deste para o ponto& (561903,7134126), localizado
no eixo da Rodovia da PR-151, seguindo está, sentido Canoinhas até o encontro
com a Rua Alvir Sérgio Licheski, localizado o ponto& (5619567133801), a partirdeste segue a Rua Alvir Sérgio até o ponto ªº (562475,7133540), então segue atéo ponto% (563080,7134039), partindo deste até o ponto& (562711,7134516),localizado a 35m do eixo do Rio da Água Suja, seguindo este, com uma distância de
35m, sentido montante, até o ponto& (564227,7135477), então até o ponto%(564277,7135524), e o ponto& (564326,7135670), partindo deste até o pontoª(5643467136002), localizado com uma distância de 170 metros do eixo da BR-
376, Rodovia do Xisto, seguindo em linha seca até o ponto E4_7 (563621,7135993),então linha reta até o ponto & (563351,7136017), seguindo linha seca pelos
pontos& (562878,7136082), P_Sº (5623347136216), & (562204,7136304), e o
ponto & (562083,7136364), localizado a 75m do eixo da BR—376, Rodovia do
Xisto, a partir deste segue a Rodovia, sentido centro da SEDE municipal ate' o ponto& (561720,7137681), localizado na margem do Rio Iguaçu, qual segue este,sentido montante até o ponto ªi, de onde partiu, perfazendo o referido perímetro
em uma área de 3.387,35 hectares.
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_
CAPÍTULO IV

,DISPOSIÇOES FINAIS E TRANSITORIAS

Art. 5º. Para alteração ou inclusão de novos polígonos do perímetro urbano, deve
ocorrer consulta pública e reformulação do memorial descritivo, através de
realização de Audiência Pública.

Art. 6º. A presente Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas asdisposições em contrário.

Paço Municipal, 18 de junho de 2020.

”Wal-VH
Luiz Adyr Gonçalves Pereira

PrefeitoMunicipal
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ANEXO I

PRANCHA 01 — Representação Gráfica do Perímetro urbano de São
Mateus do Sul
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TÍTULO:
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